
ANEXO 02

Especificações

OBRA: REFORMA GABINETE VICE PRESIDÊNCIA 
LOCALIZAÇÃO: 2º PAVIMENTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Relatório de Descrição das Composições 

001 Grupo: DEMOLIÇÕES 
1.00 Composição: DEMOLICAO DE FORRO GESSO/PACOTE/LAMBRI 
Os forros falsos (pacote, gesso e PVC) que encontram-se localizados nas áreas a serem reformadas,
serão demolidos para  colocação dos forros novos indicados em legenda do projeto arquitetônico. 

2.00 Composição: RETIRADA DE PAVIFLEX 
Todos  os  pisos  em  paviflex  das  áreas  a  serem  reformadas  serão  removidos  para  posterior
assentamento das pavimentações especificadas conforme legenda do projeto arquitetônico. 

3.00 Composição: RETIRADA DE DIVISORIAS 
As divisórias em painel Divilux existentes nas áreas reformadas e que não serão reaproveitadas,
serão retiradas e entregues no almoxarifado do Tribunal de Justiça. 

002 Grupo: ALVENARIA 
1.00 Composição: ALVENARIA TIJOLO CERAMICO 1/2 VEZ 
As alvenarias de elevação serão executadas com tijolo furado de barro cozido com 6 ou 8 furos e
obedecerão às dimensões e aos alinhamentos determinados no projeto. Para o assentamento dos
tijolos furados será utilizada argamassa de cimento, areia grossa e areia vermelha no traço 1:3:5. As
fiadas serão perfeitamente de nível , alinhadas e aprumadas. As espessuras indicadas no projeto de
arquitetura referem-se às paredes depois de revestidas. 

2.00 Composição: EMBASAMENTO TIJOLO COMUM 
Sobre  a  alvenaria  de  pedra  será  executado  o  embassamento  em  tijolo  maciço  nas  dimensões
indicadas no projeto,e com altura não inferior a 30cm, adotando o traço de 1:3:5 ( cimento, areia
grossa e areia vermelha). Os tijolos serão molhados por ocasião de seu emprego. Será observada a
amarração nas fiadas e nos cantos. 

3.00 Composição: ALVENARIA TIJOLO MACICO 10CM (TRAÇO 1:2:8) 
As  alvenarias  de  elevação  em tijolo  maciço  serão  executadas  com tijolo  branco  maciço  de  1ª
qualidade e obedecerão às dimensões e aos alinhamentos determinados no projeto. Os tijolos serão
molhados antes da colocação e as fiadas serão perfeitamente de nível , alinhadas e aprumadas. As
espessuras indicadas no projeto de arquitetura referem-se às paredes depois de revestidas. 
As paredes de vedação, sem função estrutural, serão calçadas nas vigas e lajes do teto com tijolos
dispostos obliquamente. Este respaldo só poderá ser executado depois de decorridos 8(oito) dias da
conclusão de cada pano de parede. Para o assentamento dos tijolos será utilizada a argamassa de
cimento, areia grossa e areia vermelha no traço 1:3:5 (cimento 
, areia grossa e areia vermelha). 

003 Grupo: REVESTIMENTO 
1.00 Composição: CHAPISCO 
O chapisco será executado com argamassa no traço de 1:3 ( cimento e areia grossa).  Antes de
receber a aplicação desse tipo de revestimento as superfícies serão limpas e molhadas. O chapisco
será aplicado em todas as paredes internas e externas, bem como nas vigas, pilares e lajes. 



004 Grupo: PAVIMENTAÇÃO 
1.00 Composição: REGULARIZACAO BASE P/ ASSENT. GRANITO/CERAMICA/PAVIFLEX 
Será feita uma regularização para posterior assentamento do piso em granito ou cerâmica.  Esta
regularização, ou base de assentamento, será em cimentado com argamassa de cimento e areia no
traço  1:3  com  aditivo  Bianco  ou  Sikafix  adicionado  à  água  de  emassamento  na  proporção
determinada pelo fabricante. 

005 Grupo: ESQUADRIAS 
1.00 Composição: PORTA PARANA (0,70X2,10M) COMPLETA 
As portas de madeira de 0,70 x 2,10 m deverão obedecer rigorosamente às indicações do projeto
arquitetônico e respectivos detalhes.  As portas serão do tipo Paraná em madeira compensada e
contrachapeada . Toda madeira a ser empregada nas guarnições deverá ser seca e isenta de defeitos
como  rachaduras,  falhas,  empenamentos,  lascas  ou  outros  defeitos  e  deverá  ser  utilizada  a
muiracatiara, andiroba, cedro, angelim , louro dentre outras . Os forramentos e alizares não poderão
ter emendas no vão horizontal ou vertical da esquadria e serão fixados aos tufos de madeira de boa
qualidade, por intermédio de parafusos em latão. Serão empregados oito parafusos no mínimo por
guarnição comum. Os forramentos terão sua largura igual a da parede e os acabamentos em alizar
serão fixados ao forramento externa e internamente com seção de 5 x 1,5cm. Não serão aceitas
peças de forramentos com largura menor que a especificada. As ferragens (dobradiças e fechaduras)
serão de latão cromado LC da marca LaFonte ou Fama. Serão usadas no mínimo três dobradiças de
3¨x 21/2¨por folha de porta. As fechaduras serão do tipo interna. 

2.00 Composição: PORTA PARANA (0,80X2,10M) COMPLETA 
As portas de madeira de 0,80 x 2,10 m deverão obedecer rigorosamente às indicações do projeto
arquitetônico e respectivos detalhes.  As portas serão do tipo Paraná em madeira compensada e
contrachapeada. Toda madeira a ser empregada nas guarnições deverá ser seca e isenta de defeitos
como  rachaduras,  falhas,  empenamentos,  lascas  ou  outros  defeitos  e  deverá  ser  utilizada  a
muiracatiara, andiroba, cedro, angelim , louro dentre outras . Os forramentos e alizares não poderão
ter emendas no vão horizontal ou vertical da esquadria e serão fixados aos tufos de madeira de boa
qualidade, por intermédio de parafusos em latão. Serão empregados oito parafusos no mínimo por
guarnição comum. Os forramentos terão sua largura igual a da parede e os acabamentos em alizar
serão fixados ao forramento externa e internamente com seção de 5 x 1,5cm. Não serão aceitas
peças de forramentos com largura menor que a especificada. As ferragens (dobradiças e fechaduras)
serão de latão cromado LC da marca LaFonte ou Fama. Serão usadas no mínimo três dobradiças de
3¨x 21/2¨por folha de porta. As fechaduras serão do tipo externa com cilindro no padrão e referência
especificado no projeto de arquitetura. 

3.00 Composição: MOLA COIMBRA REF. 453 
As molas de porta deverão ser da marca Coimbra ref. 453 e serão instaladas conforme indicação do
projeto arquitetônico. 

4.00 Composição: FECHADURA LAFONTE CR 2078 E ST-2 LINHA RESIDENCE COM 
Todas  as  ferragens  para  as  esquadrias  serão  inteiramente  novas,  em  perfeitas  condições  de
funcionamento e acabamento. As fechaduras de cilindro serão da linha Residence da marca LaFonte
ref. 2384 fecho externo acabamento cromado ou Fama linha cromada ref. 128 LC fecho externo
ST2 com acabamento cromado. A localização das fechaduras e outras ferragens será determinada ao
Construtor pela Fiscalização. O assentamento de ferragens será precedido com particular esmero
pelo Construtor. Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, terão a forma das
ferragens,  não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas de madeira, etc.  Para evitar
escorrimento  ou  salpicadura  de  tinta  ou  verniz,  em  ferragens  não  destinadas  à  pintura,  serão
adotadas as precauções necessárias. 



5.00  Composição:  FECHADURA  LAFONTE  CR  2078  I  ST-2  LINHA  RESIDENCE  COM
ROSETA 
Todas  as  ferragens  para  as  esquadrias  serão  inteiramente  novas,  em  perfeitas  condições  de
funcionamento e acabamento. As fechaduras internas serão de latão cromado LC da marca LaFonte
ou Fama, conforme especificação do projeto. A localização das fechaduras e outras ferragens será
determinada ao Construtor  pela  Fiscalização.  O assentamento  de ferragens será  executado com
particular esmero pelo construtor. Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir,
terão a forma das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas de madeira,
etc.  Para  evitar  escorrimento  ou salpicadura  de  tinta  ou verniz,  em ferragens  não destinadas  à
pintura, serão adotadas as precauções necessárias. 

006 Grupo: LOUÇAS,METAIS E ACESSÓRIOS 
1.00 Composição: TORNEIRA LONGA DECA PARA PIA COZINHA REF. 459 C39 
Na pia de inox da copa será assentada uma torneira longa cromada para pia de cozinha da marca
Deca ou Fabrimar. 

2.00 Composição: REGISTRO DE GAVETA BRUTO 3/4¨ 
Os registros de gaveta bruto a serem assentados serão da marca Deca, ou Fabrimar. As bitolas serão
as indicadas em projeto. 

3.00 Composição: SIFÃO METÁLICO 
Todos os sifãos dos lavatórios e bancadas da cozinha e copa serão metálicos cromados da marca
Deca referência 1680C, Fabrimar ou Celite. 

4.00 Composição: VALVULA CROMADA 
Nas cubas e lavatórios em louça ou acrílicos serão assentadas válvulas em metal cromadas para
cuba referência 1602 C da Deca, Fabrimar ou Celite. 

5.00 Composição: REGISTRO DE GAVETA DECA LINHA TARGA 
Os registros de gaveta terão acabamento cromado e serão da marca Deca Linha Targa , com bitola
indicada em projeto e dimensionado para a pressão de serviço projetada. 

007 Grupo: FORRO 
1.00 Composição: FORRO FEINSTRATOS EM FIBRA MINERAL MICROPERFURADO DIM. 
625X625MM C/ PERFIL `T ` DE AÇO BCO. DA AMF. 
O forro a ser instalado será em fibra mineral serada microperfurado da Knauf AMF ou similar na
cor branco puro. O forro feinstratos possui um acabamento superficial composto de perfuraçãoes
irregulares,  porém delicadas,  sobre  um  fundo  liso  e  plano  com  borda  tegular.  A estrutura  de
sustenção do forro será com perfil  "T" de aço branco aparente  com 24mm de largura,  painéis
removiveis SK, absorção sonora conforme Din en iso 354, Atenuação sonora conforme DIN EN
20140-9, Estabilidade garantida para umidade relativa do ar de até 95% e paineis com tratamento
superficial bacteriostático e fungistático. O forro terá dimensões de 625 x 625mm e espessura de
15mm. A colocação do forro deverá seguir rigorosamente as instruções do fabricante, devendo as
chapas utilizadads estarem perfeitas. Não serão aceitas peças com defeito. 

008 Grupo: PINTURA 
1.00 Composição: EMASSAMENTO EM PAREDE COM MASSA PVA 
As  superfícies  a  serem  pintadas  com  pintura  latex  deverão  previamente  receber  um  fundo
preparador de paredes e após, a massa PVA em demãos finas até obter-se o aspecto desejado. A
massa PVA será da marca Suvinil, Ypiranga ou Coral. 



2.00 Composição: PINTURA C/ TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO CORALPLUS ( 3 DEMÃOS )
A pintura acrílica semi-brilho será aplicada em um número de 3 demãos. Antes da aplicação da tinta
na  superfície  do  reboco  deverá  ser  feita  uma  preparação  prévia,  com  a  aplicação  do  fundo
preparador de paredes. A tinta acrílica semi -brilho deverá ser das marcas Suvinil,  Ypiranga ou
Coral. 

009 Grupo: DIVERSOS 
1.00 Composição: DIVISÓRIA DE GESSO ACARTONADO ESPESSURA 72MM C/ 
DE LÃ DE VIDRO 2¨ PARA ABSORÇÃO ACÚSTICA 
A divisória de gesso acartonado 72mm, será constituida de guia, montante de 48mm, enchimento
acústico com lã de vidro chapas de gesso acartonado de 12mm cada. A montagem consiste em fazer
a locação, em seguida a fixação dos guias inferiores e superiores; depois a colocação dos montante
que deve ser em um mútiplo de 120cm que varia de fabricante para fabricante, podendo ser de
30,40 ou 60cm; fechamento de uma face da divisória, execução das instalaçãoes; enchimento com
lã de vidro; fechamento da outra face que antes devem ser testadas as instalações e finalizando o
tratamento das juntas que deve ser com massa a base de resina ou gesso e fita de reforço micro
perfurada. A guia inferior é fixado no piso e a superioe no teto. As guias são constituídas por perfil
metálico em ''U'' fixação a cada 60 cm com um mínimo de pelo menos três pontos. Na fixação das
guias é contituída uma fresta por onde pode haver passagem de sons e ruídos indesejáveis, tendo
que ser feito o uso de de fita acústica 

010 Grupo: INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 
1.00 Composição: RALO SECO D=100MM 
Os ralos serão aplicados onde previstos em projeto. Serão das marcas Tigre, Brasilit ou similar. 

2.00 Composição: CAIXA SIFONADA COM TAMPA EM ACO INOX 
As caixas sifonadas serão aplicadas onde previstas em projeto. Serão das marcas Tigre , Brasilit ou
similar com tampa em aço inox. 

011 Grupo: INSTALAÇÃO ELÉTRICA BAIXA TENSAO 
1.00 Composição: INTERRUPTOR 1S 
Os interruptores de 1 seção serão de embutir  da marca Pial ,  Iriel,  Alumbra ou Similar na cor
branca, com contatos de prata e demais componentes elétricos de liga de cobre. A resistência de
isolamento dos interruptores deverá ser de no mínimo 10 Ohms. 

2.00 Composição: INTERRUPTOR 2S 
Os interruptores de 2 seções serão de embutir  da marca Pial  ,  Iriel,  Alumbra ou Similarna cor
branca, com contatos de prata e demais componentes elétricos de liga de cobre. A resistência de
isolamento dos interruptores deverá ser de no mínimo 10 Ohms. 

3.00 Composição: PONTO ELETRICO COMPLETO(FIAC,TUBUL,CONEX,CX.PVC) 
O ponto elétrico consta de tubulação em eletroduto de PVC rígido de 3/4¨ da marca Tigre, conexões
em pvc ( luvas e curvas ), fio de 2,5mm², arame 18 para a pesca . O ponto elétrico deverá ser
instalado nos locais indicados em projeto e quantidades indicadas. 

4.00 Composição: INTERRUPTOR THREE WAY 
Os interruptores three-way serão de embutir da marca Pial , Peterco ou Alumbra, com contatos de
prata e demais componentes elétricos de liga de cobre. A resistência de isolamento dos interruptores
deverá ser de no mínimo 10 Ohms. 

012 Grupo: INSTALAÇÃO TELEFÔNICA/LÓGICA 
1.00 Composição: PONTO TELEFONICO(FIAC,TUBUL,CONEX,CXPVC) 



O ponto Telefônico consta de tubulação em eletroduto de PVC rígido de 3/4¨ da marca Tigre ou
similar, conexões em pvc ( luvas e curvas ), cabo CCI-2 pares e fita isolante. O ponto teléfônico
deverá ser instalado nos locais indicados em projeto e quantidades indicadas. 

2.00 Composição: PONTO LÓGICO COMPLETO( CABO LÓG, TUBUL, CONEX, COM CX. 
ALUMÍNIO) 
O ponto LÓGICO consta de tubulação em eletroduto de PVC rígido de 3/4¨ da marca Tigre ou
similar, conexões em pvc ( luvas e curvas ), cabo lógico 4 pares, cat. 5-UTP(100MBPS), caixa PVC
4x2 tigre amarela ou similar e condulete. O ponto lógico deverá ser instalado nos locais indicados
em projeto e quantidades indicadas. 

013 Grupo: IMPERMEABILIZAÇÃO 
1.00 Composição: REGULARIZACAO DE SUPERFICIE P/ IMPERMEAB. 
Antes da execução dos serviços deverá proceder-se regularização com limpeza cuidadosa e remoção
de  excessos  de  argamassa,  partículas  soltas  e  materiais  estranhos.  As  superfícies  de  concreto
deverão ser apicoadas, o que permitirá uma melhoria na aderência da argamassa, sendo feita uma
lavagem e escovamento da superfície. A argamassa será aplicado será preparada no traço de 1:3
(cimento e areia). 

2.00 Composição: IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA POLIESTER 3MM 
Os serviços de impermeabilização com manta poliester 3mm serão iniciados com a remoção de
todas  as  incrustações  e  eventuais  resíduos.  A regularização  da  superfície  será  executada  com
respeito à declividade.A plicação ocorrerá em diversos pontos da coberta, indicados pelo fiscal da
obra. Será aplicado asfalto modificado por elastrômero, com aplicação a frio. Após a aplicação do
primer,  será  aplicado  o  véu  de  poliester  previamente  estabilizado,  com  espessura  de  3mm,
normalizada segundo a NBR 9952. 

3.00 Composição: PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIE IMPERMEABILIZADA 
Sobre a camada de impermeablização com manta asfáltica será aplicada uma camada de argamassa
de proteção conforme especificação do fabricante. Todos os pisos das áreas molhadas deverão estar
nivelados e já com caimento mínimo de 1%, antes da aplicação da manta. 

ANA PAULA TEIXEIRA BASTOS SOBREIRA 
ENGENHEIRA CIVIL CREA 11.120-D 

IZABEL CRISTINA DE VASCONCELOS CARNEIRO 
SERVIÇO DE ORÇAMENTAÇÃO CREA 13.171-D 

ANA WALEWSKA FEITOSA BATISTA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CREA 8422-D 



ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE VISTORIA E CONHECIMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2009

A  empresa  __________________________________________________,  através
de seu(s) responsável(is) técnico(s) ___________________________________,
declara que obteve junto ao Departamento de Engenharia do TJCE, e
que visitou os locais das edificações  para onde serão executadas as
reformas e tomou conhecimento de todas as informações necessárias
e das condições locais para o cumprimento das obrigações previstas
no(s) objeto(s) da presente licitação, estando, portanto, em condições
de apresentar a sua(s) Proposta(s).

Fortaleza-CE, em      de                 de 2009.

_________________________
Empresa Proponente

À Sra.
Georgeanne Lima Gomes Botelho
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - TJCE



ANEXO 4

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comissão Permanente de Licitação

CENTRAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS – CCC
CÓDIGO 01 - MODELO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL.

CONTRATO  DE  SERVIÇOS  DE
ENGENHARIA CIVIL CELEBRADO ENTRE O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ E A EMPRESA_________________
_________________________(PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º _____/2009).

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro
Administrativo Governador Virgílio Távora, Distrito de São José do
Cambeba  em  Fortaleza  –  Ce,  inscrito  no  CGC  sob  o  número
09.444.530/0001-01,  doravante  denominado  simplesmente  de  TJCE  ou
CONTRATANTE, neste ato representado por seus Secretários Geral e de
Administração,  e  a  empresa  _____________________________________,
representada  neste  ato  por  ________________________,portador  da
carteira  de  identidade  n.º  ___________________/___,  CPF  n.º
____________________________________,  com  endereço  na
__________________________________, inscrita no CGC-MF sob o número
__________________,  daqui  por  diante  simplesmente  denominada
CONTRATADA,  pactuam  o  presente  Contrato,  cuja  celebração  foi
autorizada pelo despacho de fls._____ do processo administrativo
n.º_________/___,  e  que  se  regerá  pela  Lei  n.º8.666/93,  com
alterações  introduzidas  pelas  Leis  n.0S 8.883/1994,  9.648/1998  e
9.854/1999.



CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada
pela CONTRATADA e no resultado da Licitação sob a modalidade Tomada
de  Preços  n.°  01/2009,  devidamente  homologada  pelos  Secretários
Geral e de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993, atualizada pela Lei n.º 9.648, de 27 de maio
de 1998.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O Objeto deste Contrato consiste na prestação de serviços em
regime  de  empreitada  por  preço  global  das  obras  de
___________________________________________________________________
_____________________________________________, conforme informações
contidas na Tomada de Preços n.º01/2009.

        PARÁGRAFO ÚNICO – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A  prestação  dos  serviços  obedecerá  ao  estipulado  neste
Contrato, bem  como  às disposições  assumidas  na proposta  firmada
pela  CONTRATADA,  dirigida  ao  CONTRATANTE,  independentemente  da
transcrição,  a  qual  faz  parte  integrante  e  complementar  deste
Contrato, no que não o contrarie.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

I – DO CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento do montante correspondente ao valor
dos serviços prestados, de conformidade com o disposto na
Cláusula Quarta;

b) Notificar  à  CONTRATADA  relativamente  a  qualquer
irregularidade encontrada na execução dos serviços;

II – DA CONTRATADA:

a) Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas,
previdenciários,  comerciais  e  fiscais  resultantes  da
execução deste Contrato;

b) Apresentar,  juntamente  com  a  Nota(s)  Fiscal(is),  o
comprovante de recolhimento ao I.N.S.S.; 

c) Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas
e  com  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na Licitação.

d) Obedecer  às  normas  estabelecidas  pela  ABNT  e  ao
preceituado nas normas regulamentadoras, aprovada pela
Portaria  3214,  08.06.78,  relativas  à  Segurança  e
Medicina do Trabalho;

e) Colocar,  no  local  da  obra,  a  placa  de  indicação  de
acordo com modelo fornecido pelo CONTRATANTE;

f) Manter obrigatoriamente, na obra, um livro para registro
de ocorrências numerado tipograficamente e com termo de



abertura lavrado pelo Departamento de Planejamento do
TJCE, que será preenchido pela CONTRATADA e visado pela
fiscalização durante a execução de suas tarefas na obra;

g) Manter  pelo  menos  um  engenheiro  junto  à  obra,  para
acompanhamento  dos  serviços  (obras  civis,  instalações
elétricas e hidráulicas etc.);

h) Iniciar as  obras,  objeto do  presente  Instrumento, no
prazo máximo de 05(cinco) dias, contados a partir da
emissão da OS(Ordem de Serviços);

i) Executar  os  serviços  atendendo  as  especificações
exigidas na Tomada de Preços n.º 01/2009 e seus anexos,
garantindo ao CONTRATANTE o direito de não aceitá-lo,
caso seja constatada a má qualidade dos mesmos, bem como
incompatibilidade com o orçamento constante no edital e
no anexo único deste Instrumento, ficando a CONTRATADA
sujeita às penas legais;

CLÁUSULA QUARTA–DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o
valor global de R$________________________.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão realizados, a partir do
início dos trabalhos em parcelas proporcionais às medições
realizadas,  a  cada  30(trinta)  dias,  mediante  depósitos
bancários nas agências do Banco Bradesco S.A., até 10 (dez)
dias  úteis  da  apresentação  da(s)  Fatura(s)/Nota(s)
Fiscal(is),  emitidas  em  nome  do  Fundo  Especial  de
Reaparelhamento  e  Modernização  do  Judiciário  –  FERMOJU,
CNPJ  N.º  41.655.846/0001-47,  devidamente  atestadas  pelo
Setor Competente do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – Por ocasião da medição a CONTRATADA deverá
apresentar, de acordo com o previsto no art. 31, da Lei n.º
8.242/91,  atualizada  pela  Lei  n.º  9.711/98,  a  seguinte
documentação:
A Nota Fiscal do serviço;
O CEI da obra;
A GPS da obra, dentro do percentual exigido pelo INSS;
O  GFIP  e  folha  de  pagamento  relativos  ao  mês  de
competência.

Parágrafo Terceiro – A última medição deverá corresponder ao
RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  e  será  paga  totalmente  se  não  existirem
pendências e multa contra a empresa.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os Recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial
de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário – FERMOJU,
tendo  como  Fonte  dos  Recursos  os  Recursos  Próprios.  Na(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária (s):

FERMOJU:
04200001.02.061.400.21234.01.44905100.70.0.00



Parágrafo Único –  Quando do pagamento da medição, o órgão
pagador  deverá  solicitar  ao  Departamento  de  Planejamento  e
Coordenação, a Declaração de que a obra foi totalmente concluída de
acordo  com  as  especificações  previstas  na  Tomada  de  Preços  n.º
01/2009.

       Cláusula Sexta – Da Garantia

A Contratada deverá oferecer, no ato da assinatura deste
Instrumento, a título de garantia, a quantia equivalente a
5%(cinco  por  cento)  do  Valor  Global  do  Contrato,  sob
quaisquer das modalidades previstas no art. 56, § 1º da Lei
nº 8.666/93, importância esta a ser devolvida à CONTRATADA,
somente  depois  do  cumprimento  integral  das  obrigações
assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de
prejuízos causados ao TJCE.

Parágrafo Primeiro –  O TJCE fica autorizado a utilizar a
garantia para  corrigir  imperfeições na  execução  do Objeto  deste
Contrato  ou  reparar  danos  decorrentes  da  ação  ou  omissão  da
CONTRATADA ou de preposto seu ou, ainda, para satisfazer qualquer
obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões.

Parágrafo  Segundo  – A  autorização  contida  no  parágrafo
anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas, após esgotado o
prazo recursal.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a repor, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor da garantia que vier a
ser utilizado pelo TJCE.

Parágrafo  Quarto  –  A  garantia  prestada  será  retida
definitivamente,  integralmente  ou  pelo  saldo  que  apresentar,  no
caso  de  rescisão  por  culpa  da  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis.

Parágrafo  Quinto  –  A  garantia  prestada  deverá  ter  prazo
igual ou superior ao prazo da obra, acrescidos de 60(sessenta) dias
(período  de  recebimento).  No  caso  de  prorrogação  no  prazo  de
execução da obra, as garantias deverão, também, ser prorrogadas por
igual período.

Cláusula Sétima – Do Prazo para Conclusão dos Serviços

Os  prazos  para  conclusão  dos  serviços,  ora  contratados,
serão  de  ________dias,  contados  após  05(cinco)  dias  da  data  do
recebimento  da  Ordem  de  Serviços  emitida  pelo  Departamento  de
Engenharia do TJCE:

Cláusula Oitava – Das Sanções Contratuais

A  CONTRATADA  sujeita-se,  em  caso  de  inadimplência  das
obrigações de responsabilidade civil e criminal e pela inexecução



total  ou  parcial  do  Contrato,  às  sanções  previstas  na  Lei  n°
8.666/93 e às multas e penalidades a seguir:

a) ADVERTÊNCIA;
b) Multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  global  da

proposta pela recusa da adjudicatária em assinar o contrato
de execução da obra. 

c) MULTA por atraso injustificado, conforme prazo instituído na
Cláusula Sétima e Ordem de Execução do Serviço, de 0,3%(três
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da obra,
até 30 (trinta) dias;

d) MULTA de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obra, por
atraso superior a 30 (trinta) dias;

e) O não cumprimento do prazo para início da obra implicará em
multa de 0,3%(três décimos por cento) ao dia por atraso,
multa essa que será debitada ao valor da medição inicial. O
cálculo será sobre o valor total dos serviços, excluídos os
valores correspondentes à aquisição de equipamentos;

f) SUSPENSÃO temporária de licitar ou contratar com o Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

g) RESCISÃO, nos casos previstos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93.

Parágrafo Primeiro – Ao TJCE será assegurado, após regular
processo  administrativo,  utilizar  a  garantia  para  permitir  a
compensação da multa aplicada. Se a multa for de valor superior ao
valor  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  a
CONTRATADA  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Segundo – As sanções acima descritas poderão ser
aplicadas de forma distinta ou cumulativa.

Cláusula Nona – Das Alterações Contratuais

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
previstas  neste  Instrumento,  acréscimos  ou  supressões  do  valor
contratado,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  de
acordo com o disposto no art. 65, §1º da Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações.

Parágrafo Primeiro – Com relação aos acréscimos de serviços,
somente  caberá  pagamento,  quando  previamente  autorizados  pelo
Tribunal de Justiça. A solicitação de pagamento de acréscimo deverá
ser circunstanciada e caso seja autorizada, será objeto de termo
aditivo ao contrato.

Cláusula Décima – Do Recebimento Definitivo

O RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra será feito após a última
medição  condicionado  ao  atendimento  pela  empresa  das  pendências
registradas no RECEBIMENTO PROVISÓRIO.



Cláusula Décima Primeira – Da Rescisão

O inadimplemento das cláusulas e condições previstas neste
Contrato,  por  parte  da  CONTRATADA,  assegurará  ao  CONTRATANTE  o
direito de  dá-lo  por rescindido  mediante  notificação através  de
ofício  entregue  diretamente  ou  por  via  postal  com  prova  de
recebimento, sem prejuízo da Cláusula Oitava.

Parágrafo  Único -  Ficará  o  presente  Contrato  rescindido,
mediante  formalização,  assegurado  o  contraditório  e  a
defesa, nos seguintes casos:

a) atraso  injustificado,  a  juízo  da  Administração,  na
execução dos serviços contratados;

b) paralisação  dos  serviços  sem  justa  causa  ou  prévia
autorização da Administração;

c) subcontratação total ou parcial do Objeto deste Contrato,
associação  da   CONTRATADA  com  outrem,  cessão  ou
transferência total ou parcial, bem como da fusão, cisão
ou incorporação que afetem a boa execução do presente
Contrato;

d) desatendimento das determinações da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

e) cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato;
f) decretação de falência ou insolvência civil;
g) dissolução da empresa;
h) alteração ou modificação da finalidade ou da estrutura da

Empresa,  que,  a  juízo  da  Administração,  prejudiquem  a
execução deste Contrato;

i) ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente
comprovados, impeditivos da execução deste Contrato;

j) por quaisquer das cláusulas previstas nos incisos XIV, XV
e XVI  do art. 78 da Lei Nº 8.666/93.

Cláusula Décima Segunda – Da Legislação 

Este contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93, alterada pelas
Leis n.º  9.648/1998,  n.º 9.854/1999  e  demais legislação  federal
correlata, medidas provisórias, bem como pelos preceitos de Direito
Público, regulamentos, instruções normativas e ordens de serviços
emanados de órgãos públicos, aplicando-se lhes, supletivamente, nos
casos  omissos,  os  princípios  gerais  dos  contratos  e  demais
disposições de Direito Privado.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE) para dirimir quaisquer
dúvidas  oriundas  do  presente  Contrato,  caso  não  possam  ser
resolvidas por via administrativa, com renúncia de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em
02(duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  nas  presenças  da(s)



testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da
Justiça.

Fortaleza,   de de 2009.

_________________________________________________________________
SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ – CONTRATANTE

_______________________________________________________________
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ - CONTRATANTE

___________________________________________________________
. - CONTRATADA 

(ASSINATURA/CARIMBO)

Testemunhas:____________________   

  ____________________
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